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Parágrafo único. Para a solicitação de informações e esclarecimentos sobre a 
disponibilização de medicamentos no SUS, o requerente deverá apresentar a 
seguinte documentação: 
 
I - Prescrição médica, em conformidade com a Denominação Comum Brasileira 
(DCB), especificando o medicamento solicitado; 
 
II - Relatório médico completo, contendo: diagnóstico, Código Internacional de 
Doenças (CID), histórico médico, exames essenciais, medicamentos prescritos, 
dosagens, contraindicações, informações sobre o prévio uso de programas de 
saúde suplementar e demais dados relevantes. 
 
III - Documentos pessoais; 
 
IV - Cartão do Sistema Único de Saúde (SUS); 
 
V - Comprovante de Endereço; 


